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CAMARA MUE\f ~CIPAl ~E UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

'Uta~ - ~do- S«+-

LEI Nº. 3395 DE 04 DE JULHO DE 2011. 
(Autografo nº. 42/11, Projeto de Lei nº. 37/11, do Ver. Rogério Fredia.ni- PSDB). 

Dispõe sobre a inserção do 
disquelOO.gov.br em materiais da rede 
pública municipal de ensino e em 
impressos emitidos pela Prefeitura e 

r r~ãinara Municip.al de Ubatuba . 
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Romerso~ d~ _?liveg~, Pres~~~~t~ ·4ã1Çâmara Mtiruc~p,~ de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas a.triligjÇ.Oes le~~ ·" '~ · .J . .. . •... "'.": 'ffl/ . ·~~~ 
§J~ ".:· :-:~='=·r .~-:-:··L:.L.:::d-F··;:;_~ ~~~ 

Lei orgânica d!':i!~~f ~~~~~u;·~i'!'ii s· do artigo 40 da 

. 1 .til k i j! 

Art. l°. Ficib Poaer Executivo autorizado a estabelecer e~ matJriais da Rede Pública 
Municipal de Ensino e no~ im~ssos emitidos p~~ .Pt&itura e Câmara~~ipal de Ubatuba seja 
inserido o sitio da internet rdo Disque Denuncia Nacional - DDN l 00 e o número do telefone do 
Conselho Tutelar de Ubatub~. ~ Í 1 k f ~, 

! ! / JI .. ··' li ._, 
~ i l..rm . ~-.....,, .. .-. 

P --- r '· ' • '.~ Os ~. . .. d - . . . ., ....._ ~ ·-- ..-.,E d 
~ragraao:~~~co~ .. ~~~~~º.~l~ ~-~: m caso e 

abusos contra cnan~s,e .'!dpl;sc-intes, denunc1e:~"ww;d1sq4~J.OO:gov.br ~~.d1~7J=.ons~lho Tutelar de 
Ubatuba - 3 832-41861)~ .... ~~. (ff-.. ...... . -·--,_....--:'...._ __ __.....,:f.'.'.·. :· • .,?/'".,,.-• ..--·~·~ 
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tais como: ·c!â~~ ~\rr~.}lêr~~!êl~~~-~ns~~..;~i!llf~~,ffellti~ (e~P~feitura 
de Ubatuba: a .coo@llça de~ JIDH051os, •. mxas,-e...,.contnbui~,.de meDioiia. beiú~cqmç1 qualquer 
material utilízaClo·" p<ifà ~p.ropag:Oda, cfu~es~e·"P9J5Jfsiª!de ' de_;atoêias a~ ~secre~âs";~uri'lcipais, da 
Câmara Municipal~ ~gjâ~7~e impresSõs:;_~~~~:S::iÍiaterial utilizaiô\. pk.,..propaganda e 
publicidade, documentri'seo sítio da internet. -· - . .-.· 

- -, -ÇJ'. ~f\f .. t\. 'J 1 T p A1'1-(J AE 
Art. 3º. Esta Lei ·entra eni Wg· or 90 (riõventa) dias,.apfü··a data de sua publicação. .. . // --· . 

Câmai:L icipal de Ubatuba, 0_4 de julho de 2011. 


